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PORTARIA INTERNA DO CEAD Nº 087/2019, de 09/09/2019 
Revogada pela portaria 031_2020_05_22 

 
O Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado 

de Santa Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC e 
demais normas internas, atendendo deliberação do Colegiado Pleno do Departamento 

de Educação Científica e Tecnológica – DECT/CEAD de 02/09/2019 (Doc. 
21940/19=C.I. Nº 074/19-DECT/CEAD de 03/09/2019), com base na Resolução nº 

019/2011 CONSEPE, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros do NDE – Núcleo Docente Estruturante do Curso de 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia do Centro de Educação a 
Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC),  

 
Profa. LUCIMARA DA CUNHA SANTOS, matrícula 954949-8-01 – Presidente;  

Prof. RAFAEL GUÉ MARTINI, matrícula 960310-7-01;  

Prof. RENATO DE MELLO, matrícula 344013-3-02; 

Prof. DAVID DANIEL E SILVA, matrícula 346463-6-01. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

 
Florianópolis, 07 de novembro de 2019. 

 

 
 

Prof. David Daniel e Silva 
Diretor Geral do CEAD/UDESC 

 

 
 


